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Exmo. Senhor 
JOSÉ SANDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de 
BARRA DO TURVO-SP 

Com os meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para 

encaminhar a Vossa Excelência o PROJETO DE LEI N° 5612022, que "DISPÕE 

SOBRE O SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL DE PRODUTOS 

DE ORIGEM ANIMAL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO/SP, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" para apreciação e consequente aprovação. 

Sendo o que nos cumpre para o momento, enviamos nossos mais 

sinceros protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Município de Barra do Turvo/SP, 31 de outubro de 2022. 

JEFFERSON f2('ÃíINS 
PREFEITO 'UNICIPAL 

CANIARA \11N. DE BARRA 1)011 RV() 
www.cml)a rradoturvo..sp.gov.hr  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 56, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

"DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E 

INDUSTRIAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO/SP, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

JEFFERSON LUIZ MARTINS, Prefeito do Município de Barra do Turvo, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de Barra do 

Turvo - SIM - Barra do Turvo/SP, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, com atuação em todo o território municipal, com fundamento no art. 23, inciso II, 

combinado com o art. 24, incisos V, VIII e XII da Constituição Federal, e em consonância com o 

disposto nas Leis Federais n 2  1.283 de 18 de dezembro de 1950 e n 9  7.889 de 23 de novembro 

de 1989 e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, que será o 

responsável pela inspeção higiênico sanitária e tecnológica dos produtos de origem animal em 

todo o território municipal sendo doravante estabelecida a obrigatoriedade da prévia 

fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário,de todos os produtos de origem animal, 

comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, 

transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no 

município. 

Art. 22  Sujeitam-se à inspeção, reinspeção e fiscalização prevista nesta Lei: 

- os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias primas; 

II - o pescado e seus derivados; 

III - o leite e seus derivados; 

IV - o ovo e seus derivados; 

V - os produtos das abelhas e seus derivados. 

Art. 32  A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á: 

- nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou ao 

processamento de produtos de origem animal; 

II - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstos na legislação 

para abate ou industrialização; 
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III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação, 

distribuição ou industrialização; 

IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para distribuição ou 

industrialização; 

V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou 

industrialização; 

VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados para 

beneficiamento ou industrialização; 

VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem ou 

expeçam matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis, 

procedentes de estabelecimentos registrados. 

Art. 42  É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os fins desta lei, a 

duplicidade de fiscalização industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial ou 

produtos de origem animal. 

Art. 52  O exercício das funções de inspeção sanitária e industrial, será de responsabilidade 

exclusiva do Médico Veterinário, em conformidade com a Lei Federal n° 5.517/68. 

Parágrafo Único. O Serviço de Inspeção Municipal deve ser coordenado por médico veterinário 

oficial. 

Art. 6. É obrigatória a inspeção sanitária e industrial, em caráter permanente, nos 

estabelecimentos de abate de animais a fim de acompanhar a inspeção ante mortem, post 

mortem e os procedimentos e critérios sanitários estabelecidos em normas complementares 

municipais e enquanto não estiverem estabelecidos, será utilizada como parâmetro para a 

inspeção e fiscalização a legislação federal pertinente. 

Art. 72  Nos demais estabelecimentos de produtos de origem animal, a inspeção e a fiscalização 

se darão em caráter periódico, devendo esses atender aos procedimentos e critérios sanitários 

estabelecidos nesta Lei e em seu regulamento e enquanto não estiverem estabelecidos, será 

utilizada como parâmetro para a inspeção e fiscalização a legislação federal pertinente. 

Parágrafo único. A frequência das fiscalizações e inspeções periódicas será estabelecida em 

normas complementares expedidas pela autoridade competente do SIM, considerando o risco 

sanitário dos diferentes tipos de produtos, processos produtivos e escalas de produção. 

Art. 82 Nenhum estabelecimento industrial de produtos de origem animal pode funcionar no 

Município de Barra do Turvo, sem que esteja previamente registrado no órgão competente 

para a fiscalização da sua atividade. 

Art. 92  Compete ao Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de Barra do 

Turvo /SP -SIM - Barra do Turvo/SP, fazer cumprir esta Lei, o Decreto que a regulamentará e 

demais normas que dizem respeito à inspeção sanitária e industrial dos estabelecimentos 

industriais no âmbito do município de Barra do Turvo /SP. 

Art. 10. O SIM - Barra do Turvo, respeitará as especificidades dos diferentes tipos de produtos 

e das diferentes escalas de produção, provenientes da agricultura familiar, da agroindústria de 

pequeno porte e da produção artesanal, desde que atendidos os princípios básicos de higiene, 

a garantia da inocuidade dos produtos, não resultem em fraude ou engano ao consumidor, e 
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atendam as normas específicas vigentes. 

Art. 11. Os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte, as pequenas e microempresas, 

amparados pelo Art. 143- A do Decreto n 9  8.471 de 22 de junho de 2015 e pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, terão normas relativas ao registro, inspeção 

e fiscalização dos estabelecimentos e seus produtos específicas estabelecidas nesta e em seu 

regulamento. 

Art. 12. O registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização sanitária de 

estabelecimentos que elaborem produtos alimentícios produzidos de forma artesanal serão 

executados em conformidade com as normas federais, estaduais e municipais estabelecidas 

em seus regulamentos. 

Art. 13. O município de Barra do Turvo poderá estabelecer parcerias e cooperação técnica com 

outros municípios, Estados e União, bem como participar de consórcio público intermunicipal 

para facilitar o desenvolvimento das atividades executadas pelo Serviço. 

§ 12 O município poderá transferir ao consórcio público a gestão, execução, coordenação e 

normatização do Serviço de Inspeção Municipal. 

§ 22 No caso de gestão consorciada do Serviço de Inspeção Municipal, os produtos 

inspecionados poderão ser comercializados em toda área territorial dos municípios integrantes 

do Consórcio, conforme previsto em legislação federal pertinente. 

Art. 14. O poder executivo municipal irá publicar, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data da publicação desta lei, o regulamento ou regulamentos e atos 

complementares sobre inspeção industrial e sanitária dos estabelecimentos referidos no art. 32 

supracitado. 

Art. 15. Atendidas às exigências estabelecidas nesta Lei, no Decreto regulamentador e nas 

normas complementares, o responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal de Barra do Turvo 

emitirá o Título de Registro, que poderá ter formato digital, no qual constará: 

- o número do registro; 

II - o nome empresarial; 

III - a classificação do estabelecimento; e 

IV - a localização do estabelecimento. 

Art. 16. Após a emissão do Título de Registro, o funcionamento do estabelecimento será 

autorizado mediante Ata de Instalação, expedida pelo responsável pelo Serviço de Inspeção 

Municipal - SIM- Barra do Turvo/SP. 

Parágrafo único. Quando se tratar de estabelecimentos sob inspeção em caráter permanente, 

nos termos do artigo 6 desta, além do título de registro, o início das atividades industriais estará 

condicionado à designação, pelo responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM-

Barra do Turvo/SP, de equipe de servidores para as atividades de inspeção. 

Art. 17. Ao infrator das disposições desta Lei serão aplicadas, isolada ou cumulativamente, sem 

prejuízo das sanções de natureza civil e penal cabíveis, as seguintes penalidades e medidas 

administrativas: 

- advertência, quando o infrator for primário e não se verificar circunstância agravante na 



MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 
Avenida 21 de março, 344, Centro - Barra do Turvo - SP 

E-mail: administracao@barradoturvo.sp.gov.br  
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

formaestabelecida em regulamento; 

II - multa, nos casos não compreendidos no inciso 1, no valor máximo de 200 UFESP (duzentas 

Unidades Fiscais Estaduais), observadas as seguintes gradações: 

a) para infrações leves, multa de um a quinze por cento do valor máximo; 

b) para infrações moderadas, multa de quinze a quarenta por cento do valormáximo; 

c) para infrações graves, multa de quarenta a oitenta por cento do valor máximo; 

d) para infrações gravíssimas, multa de oitenta a cem por cento do valor máximo; e 

e) a fim de permitir a aplicação do princípio da razoabilidade as multas poderão ser majoradas em até 

20 vezes o valor máximo previsto no item II deste artigo. 

- apreensão da matéria-prima, produto, subproduto e derivados de origem animal, quando 

houver indícios de que não apresentam condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que 

se destinam ou forem adulteradas; 

II - condenação e inutilização da matéria-prima ou do produto, do subproduto ou do derivado 

de produto de origem animal, quando não apresentem condições higiênico-sanitárias 

adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas; 

III - suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à saúde, constatação de fraude ou no 

caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

IV - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração 

ou falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela 

autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas. 

§ 12. O não recolhimento da multa implicará inscrição do débito na dívida ativa municipal, 

sujeitando o infrator à cobrança judicial, nos termos da legislação pertinente. 

§ 22. Para efeito da fixação dos valores das multas que trata o inciso II do caput deste artigo, 

levar-se-á em conta a gravidade do fato, os antecedentes do infrator, as consequências para a 

saúde pública e os interesses do consumidor e as circunstâncias atenuantes e agravantes, na 

forma estabelecida em regulamento. 

§ 32 A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento das exigências que 

motivaram a sanção. 

§ 42 Se a interdição ultrapassar doze meses será cancelado o registro do estabelecimento ou 

do produto junto ao órgão de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal. 

§ 52 Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso III do caput, o proprietário ou responsável 

pelos produtos será o fiel depositário do produto, cabendo-lhe a obrigação de zelar pela 

conservação adequada do material apreendido. 

Art. 19. As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de produtos e 

subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão custeadas pelo proprietário. 

Art. 20. Os produtos apreendidos durante as atividades de inspeção e fiscalização nos 

estabelecimentos registrados, unicamente em decorrência de fraude econômica ou com 

irregularidades na rotulagem, poderão ser objeto de doação destinados 

prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate à fome a juízo da 
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autoridade competente do SIM. 

Parágrafo Único: Não serão objeto de doações os produtos apreendidos sem registro 

em Serviço de inspeção oficial da entidade sanitária competente. 

Art. 21. As infrações administrativas serão apuradas em processo administrativo 

próprio, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, observadas as 

disposições desta Lei e de seu regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei definirá o processo administrativo de que 

trata o caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os 

casos que exijam ação ou omissão imediata do infrator. 

Art. 22. São autoridades competentes para lavrar auto de infração os servidores 

designados para as atividades de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal. 

Art. 23. No exercício de suas atividades, o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos 

de Origem Animal de Barra do Turvo - SIM- Barra do Turvo /SP deve notificar o Serviço 

de Vigilância Sanitária local, sobre as enfermidades passíveis de aplicação de medidas 

sanitárias. 

Art. 24. As regras estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação têm por objetivo 

garantir a proteção da saúde da população, a identidade, qualidade e segurança 

higiênico-sanitária dos produtos de origem animal destinados aos consumidores. 

Parágrafo único. Os produtores rurais, industriais, distribuidores, cooperativas e 

associações industriais e agroindustriais, e quaisquer outros operadores do agronegócio 

são responsáveis pela garantia da inocuidade e qualidade dos produtos de origem 

animal. 

Art. 25. A venda direta de produtos em pequenas quantidades, de acordo com o Decreto Federal 

n 2  5.741, de 30 de março de 2006, seguirá o disposto em legislação complementar de âmbito 

federal. 

Art. 26. Ficam instituídas, no âmbito do Município de Barra do Turvo /SP, as Taxas e Tarifas do 

Serviço de Inspeção Sanitária Municipal nos termos desta Lei, cujo fato gerador é o exercício 

do poder de polícia do Município, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, visando ao cumprimento das normas legais e regulamentares de inspeção sanitária 

de produtos de origem animal. 

§ 12. O contribuinte das taxas e tarifas que trata o caput é a pessoa física ou jurídica, que 

exerça atividadedireta ou indiretamente relacionada à indústria de produtos de origem animal 

e submetidas, nos termos da legislação em vigor, à fiscalização sanitária do Serviço de Inspeção 

Municipal de Produtos de Origem Animal de Barra do Turvo /SP - SIM - Barra do Turvo /SP. 

§ 22. Serão considerados os dispositivos previstos na Lei Complementar 123/2006, garantindo o 

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, assim 

como aos estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte conforme definido nesta Lei. 

Art. 27. Os recursos financeiros arrecadados em decorrência da cobrança de taxas, tarifas e 

multas, eventualmente impostas, ficará vinculada ao órgão executor e devem ser aplicados 

preferencialmente na melhoria, modernização, expansão, realização dos serviços de inspeção e 
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fiscalização e de outras atividades do Serviço de Inspeção Municipal. 

§ 12. Fica determinado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural para destinação dos 

valores acima mencionados. O recolhimento dos valores acima mencionados será destinado 

ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural - FUMDER, estabelecido pela Lei Municipal N° 

741, de 11 de maio de 2021. 

§ 22. Caso o município de Barra do Turvo estabeleça parcerias e cooperação técnica com 

outros municípios, Estados e União, bem como participe de consórcio público intermunicipal, a 

fim de facilitar o desenvolvimento das atividades executadas pelo Serviço de Inspeção 

Municipal de Barra do Turvo, conforme previsto no art. 13 desta Lei, o município poderá 

transferir recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural para pagamento dos 

serviços realizados pelo consórcio intermunicipal. 

Art. 28. A Taxa do Serviço de Inspeção Sanitária Municipal nos termos desta Lei, é cobrada com 

base na tabela que constitui o ANEXO desta Lei. 

Art. 29. Aos estabelecimentos em atividade, abrangidos por esta Lei, será concedido o prazo de 

doze meses, para cumprirem as exigências estabelecidas nesta, contados da data de sua 

publicação. 

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico de acordo 

com o objeto da despesa. 

Art.31. Os casos omissos ou as dúvidas que forem suscitadas na execução da presente Lei serão 

resolvidas pela coordenação do SIM-Barra do Turvo. 

Art.32. O serviço de Inspeção Municipal de Barra do Turvo fica declarado serviço de natureza essencial. 

Art. 33. O Poder executivo Municipal terá o prazo de 90 (noventa) dias para regulamentar a 

presente Lei a partir da data de sua publicação. 

Art. 34. Fica revogada a Lei Municipal n° N2. 312 / 2 010, que dispõe sobre a elaboração, 

beneficiamento e comercialização de produtos de origem animal e vegetal no município de Barra do 

Turvo, cria o Serviço de Inspeção Municipal e dá outras providências, e também fica revogada a Lei 

Municipal n° 700/2020, que dispõe sobre a constituição do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e os 

procedimentos de Inspeção Sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal 

e dá outras providências. 

Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Bar do Turvo - SP, 31 de outubro de 2022. 

Jefferso 	 ns 

PrefeitW M&ti'ipaI 

oã n o de Moraes Neto 

Secretário 	 desenvoIvimento Econômico 
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ANEXO 

VALORES DAS TAXAS E DAS TARIFAS DE INSPEÇÃO 

SANITÁRIA MUNICIPAL 

Descrição dos Serviços Valor da Taxa Periodicidade 

Registro e Renovação de Registro de Estabelecimentos 

de produtos de origem animal R$ 60,00 Anual 

Registro e Renovação*  de Estabelecimento de Anual 

produtos de origem animal de Pequeno Porte 

(classificação pelo Art. 143-A do Decreto n 9  

8471/2015) 
R$ 30,00 

Registro de Rótulos e Produtos de Estabelecimento 

Industrial R$ 20,00 por rótulo 

Registro de Rótulos e Produtos de Estabelecimento 

Industrial de Pequeno Porte R$ 10,00 por rótulo 

Barra do Turvo - SP, 31 de outubro de 2022. 

Jeffersot tis 

PrefeipVhufripaI 

João 	ioe Moraes Neto 

Secretário Munici ai 	Des volvimento Econômico 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra do Turvo, Excelentíssimos (as) 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, a fim de ser submetido ao exame e deliberação 

dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei, nas conformidades das justificativas apresentadas a 

seguir. 

Ao analisar as de mandas pertinentes a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, exclusivamente do 

Departamento de Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária, viu se que a necessidade do 

município em possuir um sistema de inspeção municipal atualizado e operante, o que é de extrema 

importância. Esse sistema garantirá, não só uma qualidade maior aos produtos, como também agregará 

valor as futuras comercializações internas (municipais) e até mesmo interestaduais. 

Ao revisar a Lei Municipal 312/2010, não regulamentada, em que estabelece normas de produção em 

produtos de origem animal e vegetal, e cria o Serviço de Inspeção Municipal (SIM), notou - se uma 

defasagem devido às novas atualizações de normas e decretos referentes aos serviços de inspeção e 

também a presença da questão vegetal sobre suas definições. Assim como também a lei Municipal n° 

700/2020, que dispõe sobre a constituição do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e os procedimentos 

de Inspeção Sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal e dá outras 

providências, que não contempla tópicos abordados a destinação de recursos ao Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Rural e ao trabalho em sistema de consórcio. 

Esta minuta de Projeto de lei (PL) contempla as novas atualizações de normativas e decretos, já esta em 

conformidade com Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA), e incorpora novos 

artigos fundamentais para manutenção e segurança de execução do SIM. Esta minuta objetiva a 

padronização do SIM municipal com os demais municípios do Vale do Ribeira, principalmente aqueles 

atuantes no Consórcio do CONSAUDE, de maneira que os municípios possam atuarem juntos na 

implementação do SIM e aumentar a abrangência de mercado para os estabelecimentos que estarão 

sendo regularizados. 

A Lei 312/2010, abrange a parte vegetal em seu contexto, e após discussão interna com Técnicos da 

área da agricultura e Técnicos da Vigilância Sanitária, Diretores, Secretário, consultores contratados 

pelo SEBRAE e FGV, priorizou que esta novo PL atinja somente no que se refere aos locais de produção 

de produtos de origem animal. Essa conclusão e definição se baseiam na inviabilidade técnica da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, que coordenaria o SIM, e principalmente evitar possíveis 

superposições de serviços, visto que a Vigilância Sanitária em todos os seus âmbitos, já atua nesse 

processo de fiscalização e inspeção de produtos de origem vegetal. Sendo assim, lança ao poder 

Legislativo, esta nova minuta que visa um aperfeiçoamento de trabalho e execução do Serviço de 

Inspeção Municipal. 

Pelos argumentos acima expostos, encaminhamos o referido Projeto de Lei na expectativa de sua 

aprovação pelos nobres Edis dessa colenda Casa de Leis. 

Batvdo Turvo - SP, 31 de outubro de 2022. 

	

Jeffers 
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PARECER JURÍDICO 

Procuradoria .Jurídica do Município de Barra cio Turvo - SP 

Parecer n° 	286/2022 

Ref.: 	Menioraiido 110381/2.022 

Solicitante: Secretaria de Administração 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL - CRIAÇÃO DE SER VOÇO 

DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL DE PRODUTOS 

DE ORIGEM ANIMAL - CRIA ÇO DE TAXA DE SER VIÇO - 

POSSIBILIDADE. 

1— RELATÓRIO 

Trata-se de Parecer Jurídico acerca de Projeto de Lei que pretende criar Serviço 

de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal em Barra do Turvo, bem como 

a criação de Taxa de Serviço de Fiscalização, conforme Memorando n'381/2022 encaminhado 

pela Secretaria de Administração. 

Pois bem; 
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• Do Parecer Jurídico 

Preliminarmente, importante salientar que o exame da Procuradoria Municipal 

cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência 

constitucional e legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se 

incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de 

mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos 

setores competentes'. 

Neste aspecto, o Procurador Municipal aponta eventuais riscos do ponto de vista 

uridico, e recomenda as medidas que entender necessárias; 

Cumpre destacar que, a análise dos atos e procedimentos administrativos 

abrange aspectos técnicos jurídicos, sendo que os demais órgãos atuantes no referido 

encadeamento devem observar as atribuições e responsabilidades que lhes são afetas 

(documentos, pesquisas, laudos, manifestações etc), dentro de sua esfera de competência, nos 

termos da constituição, leis e das normas administrativas; 

Por ln'i, cabe esclarecer que o parecer técnico jurídico entende-se em não ser 

vinculante para a autoridade administrativa em acatar as 

o bsc rvações/orieiitações/correções apontadas pelo procurador do m ti vi icípio, exceto, por 

seu turno, quando o órgão técnico jurídico apontar a existência de vício formal ou material que 

desaconselhe a prática do ato 2 . Nesta hipótese, eventual prosseguimento do feito, em 

dissonância com o teor do parecer jurídico, é de única e exclusiva responsabilidade da 

autoridade administrativa, sendo certo que a autoridade pode, após correção do ato apontado, se 

for de seu entendimento, devolver para novo parecer complementar, ou ainda, corrigir de ofício 

e prosseguir com o feito. 

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação. 

Esse achado foi sintetizado no nianual de boas práticas consultivas da AGU: o órgão consultivo no deve emitir manifestações 
conclusivas sobre temas nao jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e oportunidade". 

- STF 28  Turma - MS 29137 e MS 35196 del4/11/2017. 	

2 
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II- FUNDAMENTACÃO 

o Da Competência Legislativa 

A Constituição Federal, ao estabelecer o regime de repartição de 

competências, prevê que: 

Ar!. 23. É competência comum da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

por/adoras de deficiência; 

Além do mais, determina a competência legislativa dos Municípios para 

legislar sobre assuntos de interesse local: 

Ar!. 30. Compete aos Municípios: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Neste sentido, a Lei Orgânica de Barra do Turvo estabelece ainda que: 

A ri. 6° - Ao Município de Barra do Turvo compete concorrentemnente com a Unido e com 

o Estado: 

Vi-fiscalizar, nos locais de venda direta ao consunildor, d'IS condições sanitárias e 

qualidade dos produtos; 

rrr4 
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Logo, uma vez que o Município de Barra do Turvo é eminentemente rural, 

possui competência para fiscalizar a inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem 

animal. 

• Das Taxas 

As taxas são urna espécie de tributo previsto pelo artigo 145, inciso II da 

Constituição Federal, que assim estabelece: 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos: 

II - taxas, eu: razão do exercício do poder de polícia OU pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos especificas e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

j)0Sl0.S asila disposição, 

O artigo 77 cio Código Tributário Nacional também dispõe acerca das taxas: 

Ar:. 77. As taras cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

Municípios, no âmbito de suas respectivas atrihuiçães, têm como fato gerador o 

exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço 

público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 

No presente caso, o fato gerador da taxa é o serviço de fiscalização, isto é, 

exercício do poder de polícia pelo Município. 

4" 
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Ademais, o Supremo Tribunal Federal determinou que o valor cobrado a título 

de taxa deve ser correspondente ao serviço público prestado, não podendo ser desarrazoado 

sob pena de enriquecimento ilícito do Poder Público. 

111 - DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, entendo pela possibilidade jurídica do Projeto de 

Lei, ora analisado, nos termos da fundamentação supratranscrita. 

É o parecer, que submeto à análise de Vossa Senhoria, com o entendimento 

acima esposado. 

	

Município de Barra do 	 outubro de 2.022. 

	

RAFAEL FERNAI 
	

ÊA DA SILVA 
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RELATÓRIO TÉCNICO DE IMPACTO FINANCEIRO 

Em atenção ao Memorando 0  38212022 (Secr. de Administração) que versa 

sobre o Projeto de Lei que "Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de 

Produtos de Origem Animal no Município de Barra do Turvo/SP", venho por meio desta, 

apresentar Relatório Técnico-Financeiro sobre o impacto da criação deste serviço: 

Considerando que este Programa não indica recebimento de Recursos de outras 

esferas de Governo (Estadual ou Federal) e nem vinculação de Recursos do Município 

Considerando que a Municipalidade participará através do fornecimento de 

mão-de-obra técnica para a realização de inspeções e fiscalizações nas áreas de Sanidade 

Agropecuária; 

Considerando que há dentro do Orçamento da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico dotações específicas para a área de Agricultura, e deste modo 

irá cumprir (caso necessário serão suplementadas) com as demandas do Serviço proposto; 

Considerando que haverá critérios mais rigorosos para criação, manuseio e 

comercialização de produtos de origem animal e vegetal no Município e consequentemente o 

não atendimento ocasionará penalidades ao infrator; 

Considerando que regulamenta valores de taxas (aumento de arrecadação) para 

inspeção e garantia da livre negociação de seus produtos. 

Deste modo, damos o Parecer favorável à instituição do Programa, tendo em 

vista da vocação econômica do Município que tem a Agricultura como principal fonte de 

geradora de renda e emprego. 

Moacir Lourenço de França J-r -------( 
Contabilista - CRC 1 SP22036010- 1 




